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Fichas em papel dos beneficiários das amnistias fiscais estão a ser passadas uma a
uma para suporte informático Banco de Portugal entregou 200 pastas
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Fiscopassaparadigital dados de
quemaderiu às amnistias fiscais
Fichas em papel dos beneficiários das amnistias fiscais estão
a ser passadas para suporte informático Banco de Portugal
entregou 200 pastas à Autoridade Tributária e garante que
não guardou cópia das declarações originais

Pedro Crisóstomo

Quem passa à porta do número 71 da
Avenida Duque d Ávila no centro de
Lisboa vê um edifício de vidros espe
lhados sem imaginar quão sensível é
a informação que circula neste edifí
cio daAutoridade Tributária e Adua

neira AT onde funcionam os servi
ços centrais da inspecção tributária
Há uma tarefameticulosa e delicada

que nos últimos tempos ocupa um
núcleo de funcionários ler muito

papel Ler e passar à mão para as
bases de dados do fisco as informa

ções relevantes das declarações e
dos documentos comprovativos dos
Regimes Excepcionais de Regulari
zação Tributária RERT de 2005
2010 e 2012

Apesar de os RERT serem como o
próprio nome indica uma matéria
tributária é a primeira vez que o
fisco está a saber um por um quais
foram os contribuintes singulares e
as empresas portuguesas que recor
reram às amnistias fiscais lançadas
pelos Governos de José Sócrates e
Pedro Passos Coelho para regularizar
património detido no estrangeiro
cujos rendimentos não estavam
declarados ao fisco

Durante anos a autoridade tribu
tária não conhecia todos os arrepen
didos porque os Governos coloca
ram a guarda das declarações dos
beneficiários fora do fisco no Banco

de Portugal e nos próprios bancos
comerciais a que os contribuintes
recorreram para pagar ao Estado a
taxa de 5 ou 7 5 que garantiu a
regularização do capital Mas com o
Orçamento do Estado deste ano
tudo mudou

À luz da lei a AT passou agora a ser
a fiel depositária das declarações e
por isso tanto o Banco de Portugal
como os bancos comerciais tiveram

de ir aos seus arquivos e enviar a
informação para o fisco E assim foi
EmFevereiro o supervisor liderado
por Carlos Costamandou para o fisco
as cerca de 200 pastas que estavam

à guarda do Departamento de Emis
são e Tesouraria coordenado no
complexo do Carregado
Para a Avenida Duque d Ávila

seguiram as declarações originais e
a documentação comprovativa No
Banco de Portugal garantiu ao
PÚBLICO o gabinete de imprensa do
supervisor não ficou qualquer
cópia

Adocumentação foi transportada
numa carrinha de segurança e
quando as duas centenas de pastas
chegaram àAT a diligência imedia
ta feita no momento da recepção
das pastas foi conferir se as pastas
de arquivo entregues batiam certo
com as listas em papel das declara
ções dos RERT que estavam associa
das a cada pasta

Facilitar a consulta

A partir daí começou a morosa
tarefa do fisco pegar em todo esse
manancial e começar a organizar
uma base de conhecimento para
que a informação possa ser cônsul

tada de forma digital as páginas das
declarações não estão a ser digitali
zadas o que está a ser transcrito são
os dados relevantes de cada ficha
Tudo cruzando a informação que
chegou do Banco de Portugal com
as declarações entregues pelos ban
cos comerciais sobre os mesmos
contribuintes

As fichas passaram de uma esfera
de sigilo o BdP para outra esfera de
sigilo a autoridade tributária e
quanto a isso o secretário de Estado
dos Assuntos Fiscais António Men
donça Mendes assegura que a AT
toma as medidas adequadas para
acautelar a segurança de todos os

dados que lhe são confiados
Questionado sobre o seguimento

dado às declarações o governante
confirmou ao PÚBLICO que a infor
mação está a ser recolhida para
suporte informático E referiu que
só depois disso o fisco estará em
condições de a analisar e definir uma
estratégia de actuação utilizando
uma adequada análise de risco para
cumprir o que ficou previsto na lei
Parajá e atendendo ao volume de

informação a AT iniciou a sua reco
lha para suporte informático para
que ela possa ser tratada e consulta
da de forma célere por exemplo
quando um contribuinte que está a
ser investigado por fugir aos impos
tos invoque quejá regularizou a dívi
da quando foi ao RERT
As fichas dos RERT são uma infor

mação hipersensível e que tudo
indica será gerida com pinças Sen
sível porque permite perceber
quem ocultou dinheiro no estrangei
ro Só no RERT III foram limpos
mais de 3000 milhões de euros e
hoje por causa dos processos judi
ciais como a OperaçãoMarquês ou o
processo EDP sabe se que figuras
com responsabilidades públicas ou
empresariais de topo no país regu
larizaram dinheiro por esta via
Ricardo Salgado ex presidente do
BES Manuel Pinho ex ministro da
Economia e Zeinal Bava ex líder da
PT por exemplo

Justificar diligências
Até agora eram limitadas as situa
ções em que o fisco ficava a conhecer
casos concretos Alguns inspectores
tributários podiam cruzar se com os
dados nos RERT durante uma inves

tigação dirigida pelo Ministério
Público em que o procurador pedia
informação ao Banco de Portugal
como aconteceu no caso EDP em

relação a Manuel Pinho ou quando
por coincidência investigavamuma
pessoa que ao ser visada pelo fisco
invocava já ter regularizado esse
património no RERT
Isso colocava problemas de inves

tigação porque o fisco nem sempre
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conseguia confirmar se era mesmo
assim Mas agora com os dados nas
mãos ganha outra margem Embo
ra as declarações continuem a não
poder ser usadas como prova contra
os beneficiários dos RERT os ins
pectores vão poder fundamentar
diligências destinadas a verificar a
exactidão do que os contribuintes
alegam
Outra possibilidade criar matri

zes de risco para esses contribuin
tes De resto se uma pessoa invocar
que já foi ao RERT o fisco notifica
esse contribuinte para que em 90
dias ele indique quais foram os fac
tos tributários omitidos as opera
ções financeiras que lhe deram esse
rendimento ou o permitiram ocul
tar assim como a data e o local onde
isso aconteceu No entanto nem as
próprias declarações dos contri
buintes nem as respostas que forem
dadas neste âmbito podem virar se
contra os visados

Outra novidade é que o fisco vai
poder aceder a todas as informações
ou documentos bancários dos bene

ficiários dos RERT sem ser preciso
que os titulares das contas dêem con
sentimento Poderá fazê lo no prazo
de dois anos a contar do dia em que
recebeu as declarações
Uma tarefa no horizonte passa por

enviar ao Parlamento atéJaneiro de
2021 um relatório a dar conta dos
principais esquemas de planeamen
to fiscal identificados do valor total
de rendimentos e patrimónios ocul
tados do montante de imposto que
seria devido à taxa normal e do valor

pago ao abrigo dos RERT e ainda se
as declarações entregues pelos ban
cos correspondem às declarações
enviadas pelo Banco de Portugal

Os dados estão a ser trabalhados

na Duque d Ávila onde estão as
direcções dos serviços de Gestão
de Risco DSGR dos serviços de
Planeamento e Coordenação da Ins
pecção Tributária DSPCIT e da
Investigação da Fraude e de Acções
Especiais DSIFAE A primeira é a
estrutura que traça o perfil dos con
tribuintes distribui o jogo e articu
la acções entre as unidades caben
do lhe por exemplo definir os
métodos de pesquisa inventaria
ção e análise da informação assim
como harmonizar os procedimen
tos de selecção de contribuintes a
controlar
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